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__ ., 
NOVA SANTA R.ITA-PI 

ld:0047E9AOFD6756CB 

ESTADO DO PIAUI 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Rita-PI 

CNPJ n•: 01.612.599/0001--87 

PORTARIA Nº. 004/202 4 . 

"Exonera Conselheiro Tutelar do Município de 
Nova Santa Rita, a Senhora Samyla Lopes 
A morim e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA, Estado do Piauí, no uso 
das atribuições legais que lhes são conferidas pelo art. 58, incisos XXIV e XXV da Lei Orgânica 
Municipal, e ainda na Lei nº 268/2021 de 15/09/2021 , bem como demais legislação pertinente 
aplicável à espécie; 

Considerando a realização do Exame de Conhecimento Específico para o terceiro 
processo de escolha em data unificada e através da 3ª eleição direta, realizada em 01 de ourubro 
de 2023; 

RESOLVE: 

Art. 1° Exonerar a Senhora Samyla Lopes Amorim, portadora do CPF nº 057.995.443-90, RG 
nº 3.7 19.583 SSP-PI e CTPS nº 13804 Série 00034-DF, do cargo de Conselheiro Tutelar dos 
Direitos da Criança e do Adolescente do M unicípio de Nova Santa Rita, Estado do Piauí; 

Art. 2º Determinar que a Secretaria Municipal de Administração, faça os competentes registros e 
a exclusão da Folha de Pagamento, com a rescisão e demais direitos previstos em lei; 

Art. 3° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assínatura, revogadas as disposições em 
contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Rita, estado do Piauí, aos 09 dias do 
mês janeiro do ano de 2024. 
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Heli Marques de Carvalho 
Prefeito Municipal 

ld:0047E9AOFD67S6E3 

ESTADO DO PIAUI 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Rita-PI 

CNPJ n•: 01 .812.59910001-87 

PORTARlA Nº 0 05/2024. 

.. Nomear Conselheiro Tutelar do Município de Nova Santa Rita, a 
Senhora Samyla Lopes Amorlm e dá outras providências"'. 

O P REFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA, Estado do Piauí, no 
uso das atribuições legais que lhes são conferidas pelo art. 58, inc isos XXIV e XXV da Lei 
Orgânica Municipa.1, e a inda na Lei nº 268/202 1 de 15/09/2021, bem como dema.is legislação 
pertinente aplicável à espécie; 

Con siderando a realização do Exame de Conhecimento Específico para o terceiro 
processo de escolha em data unificada e através da 3ª e leição direta, realizada em 01 de outubro 
de 2023; 

Considerando ainda s ua aprovação, obedecendo rigorosamente à lista de 
classificação, como também a Ata de Posse lavrado e m livro próprio. RESOLVE: 

Art. l º Nomear a Senhora Samyla Lopes Amorim, portadora do CPF nº 057.995.443-90 7 RG 
nº 3 .719.583 SSP-PI e CTPS nº 13804 Série 00034-DF, para exercer o cargo de Con selheiro 
T u telar dos D lreitos da Crian ça e do Adolescen te d o M u nicípio d e Nova Santa Rlta, Estado 
d o Piau í; 

Art. 2° O mandato do cargo de Con selheiro Tutelar, pe rdurará até o dia 09/01/2028, posto que 
na data pos terior serão empossados os eleitos p ara o mandato seguinte; 

Art. 3° O Conselheiro Tutelar acima nomeada fica lotado para prestar os seus serviços até 
ulterior deliberação, na sede do município, com supervisão imediata do Conselho Municipal dos 
D ireitos da Criança e do Adolescente, nos termos do Regimento Interno do Conselho Tutelar e 
vinculado a Secretaria Municipal de Trabalho, da Criança e do Adolescente e da Assistência 
Social; 

Art. 4° Determinar que a Secretaria Municipal de Administração, faça os competentes registros e 
a inc lusão na Folha de Pagamento, com os vencimentos e demais direitos previstos em le i; 

Art. 5 º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Rita, estado do Piaui, aos 1 O dias do 
mês jane iro do ano de 2024. 
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ld: 12S270BDBD69S6E7 

ESTADO DO PIAUI 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Rita-PI 

CNPJ n•: 01.812.59910001 -87 

PORT ARlA Nº 006/2024. 

..Nomear Conselheiro Tutelar do Município de Nova Santa Rita, a 
Senhora D e u sielma C láud ia Feitosa de S ousa e dá outras 
providênciasH. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA, Estado do Piaul, no 
uso das atribuições legais que lhes são conferidas pe lo art . 58, incisos XXIV e XXV da Lei 
Orgânica Municipa l, e a inda na Lei nº 268/2021 de 15/09/2021 , bem co m o demais legislação 
pertinente aplicáve l à espécie; 

Considerando a realizaçiio do Exame de Conhecimento Especifico para o terce iro 
processo de escolha em data unificada e através da 3ª eleição direta, realizada em O l de outubro 
de 2023; 

Considerando ainda sua aprovação, obedecendo rigorosamente à lista de 
classificação, como também n. Ata de Posse lavrado em livro próprio. RESOLVE: 

Art. 1º Nomear a Senhora Dcusic lma C lá udia Feitosa d e Sousa, po rtadora do C PF n º 
042.381.083-96, RG nº 52.650.070-0 SSP-SP e CTPS n º 54254 Série 00028-PI, para exercer o 
cargo d e Conselheiro T u telar dos Direitos d a Criança e do A d olescente d o M u nicipio de 
Nova Santa Rita, Estad o do Piau í; 

Art. 2 ° O mandato do cargo de Conselheiro Tutelar, perdurará até o dia 09/01 /2028, posto que 
na data pos terior serão empossa dos os eleitos para o mandato seguinte; 

Art . 3° O Conselheiro Tutelar acima nomeada fica lotado para prestar os seus serviços até 
ulterior deliberação, na sed e do município, com supervisão imediata do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, nos termos do Regimento Interno do Conselho Tutelar e 
vinculado a SecreLaria Munici.pal d e Trabalho, d a Criança e do Adolesceote e da AssisL€ocia 
Social; 

Art. 4º Determinar que a Secretaria Municipal de Aclininistração, faça os competentes registros e 
a inclusão na Folha de Pagamento, com os vencimentos e d e mais direitos previstos em lei ; 

Art. 5° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinarura, revogadas as disp osições em 
contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Rita, estado do Piauí, aos l O dias do 
mês janeiro do ano de 2024. 
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NOVA SANTA R.ITA-PI 

PORTARIA Nº 007/2024. 

ESTADO DO PIAUI 
Prefeitura Munic ipal de Nova Santa Rita-PI 

C NPJ n • : 0 1 .8 1 2 .599/0001 -87 

..N omear Conselheiro Tutelar do Município de Nova Santa Rita, a 
Senhora Tatiane B atista Ribeiro e dá outras providênciasn. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA RITA, Estado do Piauí, no 
uso das atribuições legais que lhes são conferidas pelo art. 58, incisos :xxrv e XXV da Lei 
Orgânica Municipal, e ainda na Lei nº 268/2021 de 15/09/2021, bem co m o demais legislação 
pertinente aplicável à espécie; 

Considerando a realização do Exame de Conhecimento Espec ífico para o terceiro 
processo d e escolha em data unificada e através da 3ª eleição direta, rea lizada em 01 d e outubro 
de 2023; 

Considerando ainda sua aprovação, obedecendo rigorosamente à lista de 
classificação, como também a Ata de Posse la vra do em livro próprio. RESOLVE: 

Art. 1° Nomear a Se nhora Tatiane Batist a Ribei r o, portado ra do CPF o º 016.423.563-95, RG 
nº 2.458. 723 SSP-PI e CTPS n º 8 1167 Série 00020-Pl, para exercer o cargo de Con selh eiro 
T u telar dos Direitos da Criança e do Adolescen te do Municfpio de Nova Santa Rita, Estado 
do Piau í; 

Art. 2° O mandato do cargo de Conselheiro Tutelar, perdurará até o clia 09/01 /2028, pos to que 
na data posterior serão empossados os eJeitos para o mandato seguinte; 

Art. 3° O Conse lheiro Tutelar acima nomeada fica lotado para prestar os seus serviços até 
ulterior d e liberação, na sede do município, com supervisão imediata do Conselho Municipal dos 
Direitos da C riança e do Adolescente, nos termos do R egimento Interno do Conselho Tutelar e 
vinculado a Sec retaria Municipal d e Trabalho, da Criança e do Adolescente e da Assistência 
Social; 

Art. 4° Determinar que a Secretaria Municipal d e Administração, faça os competentes reg is tros e 
a inclusão na Folha de P agamento, com os vencimentos e d emais direitos previs tos em lei; 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigo r na data de sua assinatura, revogadas as disposições em 
contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Rita, estado do Piauí, aos 10 dias do 
mês janeiro do ano de 2024. 
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